
Classif. documental 00.01.01.01

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Gabinete do Prefeito

OFÍCIO SIGA Nº GPBG-OFI-2025/00294

Bento Gonçalves, 15 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Anderson Zanella
Presidente
Gabinete da Presidência

Assunto: Referente ao Pedido de Informação n° CMBG-PIN-2025/00103.

Senhor Presidente:

Cordialmente, em resposta ao Ofício n° CMBG-COE-2025/01031, referente ao
Pedido de Informação n° CMBG-PIN-2025/00103  comunicamos a Vossa Excelência que,,

todas as informações requeridasde acordo com a Secretaria Municipal de Administração, 
quanto aos servidores públicos ativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional
que percebem gratificações, adicionais ou outras vantagens pecuniárias encontram-se
integralmente disponíveis, em tempo real, no Portal da Transparência do Município de
Bento Gonçalves, conforme determina a Constituição Federal (art. 37, caput e §3º, II) e a
Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

Cabe destacar, que o referido portal contém, de forma nominal, individualizada
e acessível, os seguintes dados:

nome do servidor;

cargo efetivo ocupado;

unidade de lotação;

função ou designação exercida;

valores percebidos (remuneração básica, gratificações, adicionais e vantagens);

G
P

B
G

O
F

I2
02

50
02

94
A

Assinado com senha por MATHEUS BARBOSA e DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA.
Documento Nº: 151335-9771 - consulta à autenticidade em
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=151335-9771

https://linksiga.trf2.jus.br


MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Gabinete do Prefeito

2

ato normativo ou administrativo que ampara a concessão.

Dessa forma, a Administração cumpre o dever de transparência ativa,
disponibilizando em meio digital todos os elementos solicitados, atualizados
periodicamente e aptos a subsidiar qualquer demanda de fiscalização parlamentar ou
cidadã.

Destacamos que, nos termos da legislação vigente, não compete ao Executivo
consolidar ou classificar as informações de maneira distinta daquela prevista em lei e
regulamentação, sendo livre ao parlamentar, no exercício de sua função fiscalizatória,
proceder à análise, classificação ou compilação dos dados já disponibilizados.

Salientamos que a referida Pasta coloca-se à disposição dessa Casa para
informações complementares, renovamos nosso apreço.

Atenciosamente,

Matheus Barbosa 
Secretário Municipal 

Diogo Segabinazzi Siqueira 
Prefeito Municipal
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